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REQUERIMENTO Nº 0050/2022 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

INFORMAÇÕES SOBRE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO 

ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO 

DE MORADORES DE RUA. 

O vereador subscrito nesta Casa de Leis, com assento na bancada do 

SOLIDARIEDADE, depois de cumpridas as formalidades. REQUER que submeta ao 

Soberano Plenário deste Poder Legislativo com fulcro no Art. 146, da Resolução nº 280 

de 12 de julho de 1991, o presente Requerimento, que tem por escopo solicitar 

informações ao Chefe do Poder Executivo as seguintes informações pertinentes à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, sobre 

ACOLHIMENTO e ATENDIMENTO dado aos cidadãos aldeenses em situação de 

MORADORES DE RUA:

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.527, em seu artigo 11 prevê um prazo 

de 20 dias, prorrogáveis por mais 10 dias, o que na prática configura um prazo de 30 

dias, para a prestação pelo Poder Público de informações requeridas;

CONSIDERANDO que de acordo com Declaração Universal dos direitos 

Humanos "TODA PESSOA QUE MORA NA RUA TEM O DIREITO À VIDA COM 

SAÚDE, TRABALHO, EDUCAÇÃO, SEGURANÇA MORADIA/ACOLHIMENTO, 

ASSISTENCIA SOCIAL E LAZER";

CONSIDERANDO que tratar -se de grupo populacional heterogêneo, 

caracterizado por sua condição de pobreza extrema, pela interrupção ou fragilidade dos 

vínculos familiares e pela falta de moradia convencional regular. São pessoas 

compelidas a habitar logradouros públicos (ruas, praças, cemitérios, etc.), áreas 

degradadas (galpões e prédios abandonados, ruínas, etc.) e, ocasionalmente, utilizar 

abrigos e albergues para pernoitar;

CONSIDERANDO que são ações governamentais desenvolvidas em conjunto, 

por meio de programas e projetos que proporcionam a garantia de direitos e condições 

dignas de vida aos cidadãos, de forma equânime e justa. São as políticas sociais que 

asseguram à população o exercício do direito de cidadania nas áreas de educação, 

saúde, alimentação, trabalho, lazer, segurança, assistência social, previdência social, 

justiça agricultura, saneamento, habitação popular e meio ambiente, conforme o 

estabelecido na Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que pessoas em situação de rua devem ser incluídas no 

Cadastro Único dos programas

assistenciais do governo federal, principalmente para potencializar o acesso dessa 

população aos programas complementares destinados aos usuários do CadÚnico e à 

rede de serviços, benefícios e programas de transferência de renda; e produzir 

informações que contribuam para o aprimoramento da atenção a esse segmento nas 

diversas políticas públicas.

Em São Pedro da Aldeia, 13 de Junho de 2022
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Posto isso, requer que sejam encaminhadas para esta Casa de Leis as seguintes 

informações:

1) Quantos MORADORES DE RUA estão sendo atendidos e acolhidos 

pelos órgãos municipais de São Pedro da Aldeia?

2) Que ações o Executivo Municipal tem implantadas para o atendimento, 

acolhimento, tratamento e encaminhamento para outras políticas públicas?

3) Existe algum órgão municipal responsável pelo acolhimento dos 

MORADORES DE RUA?

4) O que os órgãos municipais de Assistência Social e Direitos Humanos 

oferecem aos MORADORES DE RUA: 

• Acesso a Alimentação?

• Espaço para higiene pessoal?

• Guarde de Pertences?

• Lavanderia?

• Regularização de documentos pessoais?

• Encaminhamento para outras pol íticas públicas?

5) Qual o órgão da Prefeitura Municipal responsável pela:

• Realização de pesquisas e estudos sobre a situação dos MORADORES DE 

RUA;

• Implantação de políticas públicas, principalmente na área de assistência e 

desenvolvimento social;

• Inclusão produtiva, serviços de acolhimento temporário e direitos humanos;

• Formação e capacitação permanente de profissionais e gestores para atuação no 

desenvolvimento de políticas públicas Inter setoriais, direcionadas às pessoas em 

situação de rua;

6) Quantos IDOSOS vítimas de violência estão sendo atendidos pelos 

órgãos municipais responsáveis?

7) Quantos IDOSOS aguardam vagas para serem atendidos em Instituições 

de Longa Permanência para Idosos – ILPI?

JUSTIFICATIVA

O requerimento se faz necessário, uma vez que as políticas públicas com vistas a 

alcançar resultados ao bem-estar da população precisam também ter seu olhar voltado 

para MORADORES DE RUA, que são cidadãos aldeenses que por circunstancias 

familiares e sociais diversas, optam pelo rompimento social, deixando de lado a 

autoestima e indo morar na rua. Nesse contexto São Pedro da Aldeia já apresenta 

muitos moradores de rua perambulando pela cidade ou concentrados em determinados 

pontos, principalmente em praças públicas, e que precisam ser acolhidos não só pelo 
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próprio bem dos indigentes, mas para não proporcionar sensações de insegurança e 

medo aos transeuntes das praças, principalmente no Centro da cidade, onde se 

concentram pedindo dinheiro e cuidando de carros sem autorização dos donos, 

chegando a ameaçá-los se não receberem pelo serviço. Pode -se constatar morador de 

rua está acampado em alguns logradouros do Centro, utilizando cones para controlar o 

estacionamento de carros no local, cobrando seus donos ou proibindo -os de parar nas 

vagas, que são públicas. Recebemos reclamações de um munícipe que estacionou sua 

moto no local e entrou em discussão com o morador de rua. Portanto buscamos saber 

das ações e se alguma providência está sendo tomada pela administração municipal.

Pelas razões expostas, faz-se justo o requerido.

Atenciosamente;

         CRISTIANEY DE SOUZA

                       - VEREADOR –

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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